
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº     DE 2020

(Dos Senhores Líderes)

Requer,  nos  termos  do  art.  155,
seja  incluído  automaticamente  na
Ordem do Dia o Projeto de Lei nº
4062, de 2019, que Proíbe que a
aquisição  de  veículo  automotor
seja condicionada à apresentação,
pelo  consumidor,  da  sua  Carteira
Nacional  de  Habilitação  Senhor
Presidente, 

Os líderes abaixo assinados vêm requerer a Vossa Excelência, nos
termos  do  art.  155  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,
urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 4062, de 2019, de autoria do
Deputado Federal Gelson Azevedo - PL/RJ, que proíbe que a aquisição de
veículo automotor seja condicionada à apresentação, pelo consumidor, da
sua Carteira Nacional de Habilitação

Sala da Comissão, em        de       de 2020.

Marcelo Ramos -  PL AM
Vice líder do Bloco

*C
D2

07
32

74
17

40
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r M
ar

ce
lo

 R
am

os
 (P

L/
AM

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

60
42

, e
 (v

er
 ro

l a
ne

xo
),

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Marcelo Ramos)

 

 

Requer, nos termos do art. 155,

seja incluído automaticamente na Ordem

do Dia o Projeto de Lei nº 4062, de 2019,

que Proíbe que a aquisição de veículo

a u t o m o t o r  s e j a  c o n d i c i o n a d a  à

apresentação, pelo consumidor, da sua

Carteira Nacional de Habilitação

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD207327417400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Marcelo Ramos (PL/AM)

 2  Dep. Felipe Francischini (PSL/PR) - LÍDER do PSL        *-(P_7689)

 3  Dep. Baleia Rossi (MDB/SP) - LÍDER do MDB      

 4  Dep. Jhonatan de Jesus (REPUBLIC/RR) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)

 5  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) - LÍDER do DEM        *-(P_113862)

 6  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT         *-(P_122859)

 7  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, SOLIDARIEDADE, PROS,

PTB, AVANTE

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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